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Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta ~ssessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93 , na qual requer an, lise jurídica da 

legalidade de processo de contratação de empresa prestadora de serviçt' s por meio do 

Sistema de Registro de Preço, procedimento de pregão presencial, nos t .rmos.da Lei nº 

8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto F dera! nº 7.892. 

O processo em comento tem como objeto a contratação de empre+ especializada 

para prestação de serviços de locação de veículos destinados as Secretari1s do Município 

de Chapadinha/MA. 

O feito foi inaugurado com a solicitação de despesa expedida ela Secretária 

Adjunta de Administração, Vânia Duarte Mota Souza e o aviso de intençã de registro de 

preço. Em seguida os Secretários Municipais de Educação, Nara da Silv1 Mâcedo, e da 

Saúde, Richard Wilker Serra Morais. Nas fls. que seguiram foram anexadps: as cotações 

de preços realizadas pelas empresas S. Amorim dos Santos Locação e furismo Eireli, 

Valter Alves da Silva Eireli e D & S Construção e Empreendimentos Eit li., o mapa de 



F/s f O'g ~ 

:s~N·· 
\ .. ~~ 

PRfí!lTt/::JA MLct.Jl (I PAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

apuração de preço, declaração de adequação orçamentária e financeira e Termo de 

Referência. 

Na sequência, termo de anuência dos Secretários de Saúde e Edlcação, despacho 

de autorização da Secretária Adjunta de Administração, a autuação o processo pelo 

Pregoeiro Municipal , Luciano de Souza Gomes, e a justificativa pela l doção do pregão 

presencial. 

O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

examinado a Minuta do Edital e a Minuta do Contrato. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 

Análise Jurídica 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestaç"'o limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica " in abstrato", ora proposta e, aos aspe tos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrati os, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que ex1_1a o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Ger 1 da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações con lusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou e conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emiti ~ opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de ] uízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica qÜe possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclaret er qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. " 
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Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

O Sistema de Registro de Preço é previsto do inciso II, do arti1' o 15 da Lei nº 

8.666/93 , "art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: II - ser pro essadas através 

de sistema de registro de preços. E a possibilidade de utilizá-lo encontrn-se no artigo 3° 

do Decreto nº 7.892/2013: 

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 1 
I - quando , pelas características do bem ou serviço, hou er necessidade de 
contratações frequentes ; 
li - quando for conveniente a aquisição de bens com prF isão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unil ' ade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a cont atação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a pro ramas de governo; 
ou 
IV - quando, pe la natureza do objeto, não for possível del nir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

No mais, o mesmo decreto especifica em que modalidades licitatórias se adequam 

a esse tipo de demanda: 

Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada [na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.6

1
66, de 1993 , ou na 

modal idade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 20 2, e será precedida 
de ampla pesquisa de mercado. 

Assim como o art. 11 da Lei nº 10.520/02: 

Art. 1 1. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quf

1

ndo efetuadas pe lo 
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8. 66, de 21 de junho 
de 1993 , poderão adotar a modalidade de pregão, con rme regulamento 
específico. 

Assim, temos que o pregão é uma modalidade de licitação permi ida para o caso 

ora analisado. No mais deve-se atentar que no processo foi apresentada a justificativa pela 

qual se escolheu a utilização do pregão presencial e não do pregão eletrô ico, nos termos 

do parágrafo qumio do artigo 1° do Decreto Federal 10.024/2019, o qual r gula a licitação, 

na modalidade pregão, na forma eletrônica. O referido parágrafo expõe ue: 
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§ 4° Será admitida, excepcionalmente, mediante prhiajustificativa 
da autoridade competente, a utilização da fo~·ma de pregão 
presencial nas licitações de que trata o caput ou f não adoção do 
sistema de dispensa eletrônica, desde que fiquq comprovada a 
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a akiministração na 
realização da forma eletrônica. 1 

Após a análise da modalidade licitatória escolhida devemos obst rvar o art. 3° da 

lei do pregão, vejamos: 

Art. 3° A fase pcepamtóda do pcegão obsmacá o segu;nte: 1 

l - a autoridade competente justificará a necessidade de co11·atação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critéri s de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas d contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 1 

li - a definição do objeto deverá ser precisa, suficientF e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desneeessárias, limitem a 

competição; 1 
Ili - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos téc icos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelp órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitadps; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os serv idores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva e~uipe de apoio, cuja 
atribuição inclui , dentre outras, o recebimento das propost~s e lances, a análise 
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor. 1 
§ 1° A equipe de apoio deverá ser integrada em sua ma oria por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administraçãl, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade p1 o motora do evento. 

Observamos ainda, que a minuta de edital encartado aos autl s atende ao que 

determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o núrpero de ordem, a 

sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o p ocedimento será 

regido pela Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e ainda os benefícios revistos na Lei 

Complementar nº 123/2006 que trata de benefícios e diferenciado trat 

empresa e Empresa de Pequeno P01ie, e Decreto nº 10.024/2019. Além, é claro, do local, 

dia e horário para realização do certame. 

Constam na Minuta do Edital: ANEXO I -Termo de referência; j NEXO II - Carta 

Credencial; ANEXO Ill - Declaração de Cumprimento dns Requisitj s; ANEXO !V -

Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habitação para Iicroempresas e 

Empresas de Pequeno Po1ie; ANEXO V - Declaração de Enqu 
1

dramento como 
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Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; ANEXO VI - Declaraçã de cumpriment_,,,o _ _...

do art . 7º, XXXIII da CF/88; ANEXO VII - Minuta de Ata de Re istro de Preços; 

ANEXO VIII - Minuta de Contrato; ANEXO IX - Modelo de Pr osta de Preços; 

ANEXO X - Termo de Recebimento Definitivo. 

Pois bem, diante do que consta dos autos estão presentes os requ· sitos necessários 

ensejadores do prosseguimento do processo Iicitatório em apreço, da do o mais amplo 

acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar 

a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a to os os possíveis 

contratados, sempre em busca da melhor oferta para a Administração. 

Contudo, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do 

edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio 

eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na 

Prefeitura Municipal , em virtude da ausência de Imprensa Oficial no mu icípio, em prazo 

mínimo de 08 (oito) dias úteis anteriores a data marcada para a o início a Sessão Pública, 

bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do T ibunal de Contas 

do Estado do Maranhão. 

No que concerne a minuta do contrato (Anexo VIII) , esta dev seguir as regras 

previstas pelo art. 55 da Lei nº 8.666/93. Ao analisar a minuta contratua entendemos que 

a minuta do contrato contém as exigências previstas no artigo supracita o. 

A análise da minuta de edital e de contrato foi conduzida à uz da legislação 

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei nº l 0.520/2002, Lei n º 8.666, ! e 21 de junho de 

1993 e atualizações; Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Est 
1 

tuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, Decreto nº3.555/2000 e Decreto 10.024/2019. 

Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão-sot ente, a questões 

relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o pro edimento deverá 

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos atos essenciais, 
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não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presemte contratação e 
1 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 1ºs bens/serviços 

entendidos como necessários, bem como a forma de execução. 1 

Conclusão 

Diante do exposto, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à legalidade da minuta 

do edital e anexos e a realização do certame nessa modalidade na fonni 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros , a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades téf nicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais Rue a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 

técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Municipalidade part conhecimento, 

Chapadinha, 27 de janeiro de 2021. 

Nayol~ Lobo Amorim de Souza 
Assessoria JuiJdi~i.11d<MM1itlf-dlf!MiliFtl~ Chapadinha/MA 

Nayolanda CQutinhQ L. A: ffe-S-Quza 
"ssessora Jurídica 
OAS.IM-' 15.780 


